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PORTARIA N° 2212/2023

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS. ABAIXO NOMINADOS, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de íporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

b) a conveniência da Administração, e o interesse público

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Educação e Cultura.

PERÍODO DE GOZOPERÍODO AQUISITIVO DIASNOME

Amélia L. De O. Dos Santos 01/10/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Ana Gessica Evaristo Silva 11/06/2022/2023 27/12/23 à 10/01/24 15

Ana Gessica Evaristo Süva 11/06/2023/2024 11/01/24 à 25/01/24 15

Aparecida C, Do Espirito Santo

Celia Regina Moreira

12/03/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

07/04/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Claudia C. Furiatto 01/10/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Cleonice Guedes Souza de Lima 12/04/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Eliana M. Fernandes de Aranda 23/05/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30

Elizete Dantas Tenorio 03/05/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30

Evaneide Silva Simonetto 20/07/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Fabiana Aleixo 19/03/2022/2023 27/12/23 à 10/01/24 5
Fabiana Aleixo 19/03/2023/2024 lI/01/24à25/01/24 15

Francielli S. Dos S. Vieira 03/05/2022/2023 27/12/23 à 10/01/24 15

Francielli S. Dos S. Vieira 03/05/2023/2024 11/01/24 à 25/01/24 15

Fabiane de Oliveira Padovani 19/12/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Fatima Cristina Costa da Silva 10/07/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Fatima Navarro da Cruz Lima 12/02/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Fernanda Sizino do Prado 14/02/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30
Irene da Costa de Souza 04/01/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30

Leila A. De Mello Rodrigues 01/10/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Luiza F. De Oliveira Meneguin 05/03/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30
Luzia F. De Carvalho Caitano 19/03/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30
Maria da G. Dos Santos Poli 12/04/2022/2023 27/12/23 à 10/01/24 15
Maria da G. Dos Santos Poli 12/04/2023/2024 11/01/24 à25/01/24 15

Madalena B. Dos Santos Rizzo 12/03/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30
Maria de Lourdes 23/07/2023/2024 27/12/23 á25/0I/24 30
Marlene Alves Barbosa 14/02/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30

Marlene da Silva Rodrigues 12/03/2022/2023 02/01/24 à 31/01/24 30

Rosangela Benites Prossidonio 01/10/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30

Rosemar Rodrigues Picoli 11/06/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30
Rosineide dos Santos Alencar 04/05/2023/2024 27/12/23 à 25/01/24 30
Rozeli Weren 19/12/2022/2023 27/12/23 à 25/01/24 30
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27/12/23 à 25/01/24 3027/06/2023/2024Silvana R. Da Silva Malavazi
27/12/23 à 25/01/24 3023/07/2022/2023Vanusa Pereira Lima

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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rnNrF.nF. FFRIA<; aos sriívidorfs piibucos municipais, abaixo nominados. f. dá outras providências.

de suas atribuições legais e considerando:SÉRGIO LUIZ BORGES -Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no
uso

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
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II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UJZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E40A6F69

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N®049/2023 PMI-PROCESSO 134/2023

SOLICITANTE:

SECRETÁRIO MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO

Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, que preveem a

possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para aquisição e serviços de sistema de alarme contra
incêndio para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporâ-PR.

Objeto

Contratação da empresa PROTEM AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob  o n°
10 714 646/0001-94 no valor de R$ 14.558,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), para aquisição e serviços de sistema de alarme

contra incêndio, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã-PR, determinadas no quadro
demonstrativo abaixo;

Valor loulV. Unílirio
Dejcritâo

● Siaema de alarme conira Incêndio convencional; Central de monitoramento, acionadores manual,
com sinaliiador áudio e visual. Sistema de detecíâo de fumaça e temperatura através de sensores

termovelocimeniricos (Material e instalação);

UnidadeQuant.hem

RS 14.538,00RS 14 558,00
UND1I

● ART de testes, execução e funcionamento;

- Serviços de instalação e mão de obra

2. Justificativa

Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição e serviços de sistema de alarme contra incêndio será destinada a atender as necessidades da Secretaria
de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporâ-PR.
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